
ANTEPROJETO DE LEI 

■••••••1,1, 

WiT-OLAF PROCSNX 
.teuite:ura e P.a-elenen:o S.C.I. 

'Institui o Plano Diretor de Niter6i- PDN, 

aprova suas diretrizes bãsicas e estabelece 

normas gerais de controle ia desenvolvimen-

to urbano-. 

CAPITULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 	- Fica instituído o Plano Diretor de Niter5i - PDN 

e aprovadas suas diretrizes bãsicas de acordo 

com as normas estabelecidas nesta Lei e documen-

tos que a acompanham. 

Art. 	- O Plano Diretor de Nitera - PDN tem como objeti 

VOS: 

I - Servir como instrumento para orientar e pro 

mover o desenvolvimento harmiSnico do Municr 

pio e proporcionar melhores condições de vi 

da a sua população. 

II - Fixar diretrizes para a ocupação e expansão 

urbana de modo racional a compatível com o 

meio-aMbiente, as. necessidades sociais, as 

possibilidades econamicas e as disponibili-

dades dos serviços públicos. 

III - fütegrar a ação das entidades agentes no de 

envolvimento do Município, adequando-se ao 

'procesSo d.e planejamento federal, estadual 

e metropolitano. 
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- 
- As principais diretrizes básicas explicitadas pe- 

lo PDN são as seguintes: 

- Ordenar a ocupação do solo urbano de forma 

a atender as aspirações dos moradores, das 

instituições e das empresas locais, 	
tendo 

por objetivo maximisar a qualidade de vida, 

as oportunidades de interação e os 	
níveis 

de educação, saúde e segurança e, ao mesmo 

tempo, minimizar os custos de infra-estrutu 

ra. 

II - Elaborar sistemas de circulação que otimi-
zem a acessibilidade entre áreas destinadas 

a atividades complementares, objetivando um 

máximo de segurança, conforto e qualidade / 

visual a um custo mínimo. 

III - Estabelecer condições para implantação do e 

quipamento 
comunitário segundo uma concep-

ção global do desenvolvimento urbano. 

IV - Consolidar um processo de planejamento a ní 

vel municipal, proporcionando os necessári 

os instrumentos financeiros-administrativos 

e integrando-se aos objetivos estabelecidos 

pelos planos federais, estaduais e metropo
- 

litano. 

CAPÍTULO II - DO ZONEAffiNTO 

- O zoneanento tem por finalidade estabelecer as mo 

dalidades, a intensidade e a localização dos usos 

do solo e das atividades no Município de Niterói. 
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- A Lei do Zoneamento dividirá o Município em zo-

nas , definindo para cada uma os seguintes elemen- 

tos: 

I - A delimitação da zona. 

II - Os usos adequados, tolerados e inadequados 

III - A área total de edificação - ATE. 

IV - A área mínima do lote. 

V - A testada mínima do lote. 

VI - A área máxima da projeção horizontal da edi 

ficação. 

VII - O numero mãximo de pavimentos das edifica 

ções. 

VIII - Os afastamentos mínimos das edificações em 

relação -as divisas laterais, de fundos 
	e 

frontais. 

IX - O número de edificações no mesmo lote e 

X - Outras restrições e incentivos especiais. 

CAPÍTULO III - DO PARCELAMENTO DA TERRA. 

- Fica obrigatoriamente subordinada aos interesses 

do Municl:pio de Niter6i a abertura de logradouros, 

em qualquer parte de seu território, sejam quais 

forem as zonas de sua localização, tipo e dimen- 

sões. 
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5 	
- Os projetos de abertura de logradouros e seus de- 

talhes poderão ser aceitos ou recusados, tendo as 
em 

vista as diretrizes estabelecidas pelo PDN e  

normas complementares. 

- Os interessados na abertura de novos 
logradouros 

deverão realizar, ã sua custa e sem qual uer "ónus q  

para o Município, todas as obras de terraplenagem
,  

pavimentação, meios-fios, 
arborização, obras de 

arte, redes de água, esgotos, drenagem, redes te-

lefonicas, de energia elétrica e de iluminação pu 

blica, obras de contenção de talude e estabilida
-

de de encosta, tudo de acordo com projetos aprova 

dos acompanhados dos respectivos orçamentos 
	de 

custo. 

5 	
- A legislação própria estabelecerá condições para 

dispensa parcial das obras, bem como normas para 

sua execução, recebimento e aceitação por parte 

do poder público. 

- Depois de aceitas as obras de abertura de logra
- 

o Prefeito baixará 
douro pelo órgão competente,   

decreto reconhecendo-o como logradouro público e 

dando-lhe a necessária denominação. 

- Com testadas para logradouros públicos aprovados, 

poderão ser autorizados loteamentos e desmembra
-

mentos de terrenos. 

A § 	- 	
legislação complementar definirá as normas para 

aprovaçãoaprovação de Ioteamentos e desmembramentos , 
 

como a área a ser cedida obrigatoriamente ao dom 
ardins e outros espaços 

mio público para praças, j  
livres, ou ao patrimOnio municipal para implanta

-

çao futura de serviços públicos e equipamentos ur 

banos. 

Art. 

Art. 
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CAPÍTULO IV - DO SISTEMA DE CIRCULAÇÃO 

- O sistema de circulação do municÍpio de Niter6i 

portes da Ãrea Metropolitana do Rio de Janeiro,do 

devera seguir o que estabelece o Plano de Trans-

qual -é parte integrante- 

- O Sistema de Circulação do Município será defini-
Viária, o do Plano Diretor da Rede 

classificar e hierarqui- dimensionar, 

zar os diversos trechos 

trizes estabelecidas no 

região metropolitana. 

- Sera incumbência de órgão municipal a ser designa 

do a elaboração de projetos de engenharia de tra-

fego que servirão de base para a construção e ope_ 

ração da rede viária, dos terminais e das instala 

Iões destinadas ao tráfego estatico, nas áreas / 

sob jurisdição municipal. 

CAPÍTULO V - DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Para atingir os objetivos e viabilizar as diretri 

zes explicitadas nesta Lei, o Poder Executivo pro 

movera o reconhecimento do PDN junto aos poderes 

palicos federais, estaduais e metropolitanos, fi 

cando autorizado a celebrar contratos e conveni-)s 

com entidades estatais, paraestatais, autárquicas 

e particulares concessionárias de serviços de uti 

lidade publica, visando à conjugação de esforços, 

à assistência técnica e financeira, B. troca de in 

formações, ã coordenação de atividades e à obten-

ção de recursos para a implementação do Plano Di- 

retor de Niter6i. 

do" por meio 

qual devera 
da rede, segundo as dire 

Plano de Transportes 	da 
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- O Poder Executivo diligenciará, junto ãs entida
-

des encarregadas da prestação de serviços ou exe-

cuca() de obras públicas no Município de Niterói, 

no sentido de serem aprovados pelos órgãos munici 

pais competentes os respectivos planos, programas 

e projetos com o objetivo de harmonizá-los com as 

diretrizes do PDN. 

CAPÍTULO VI - DA PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO 
HIST6RICO E ARTÍSTICO 

- A fim de preservar os valores históricos e artis-

ticos existentes em Niter6i, representados por e 

edificações, monumentos, espaços e escala urbana 

caracterizadores de determinadas épocas de evolu- 

ção da cidade que constituem seu acervo cultural, _ 
fica estabelecida uma politica de proteçao aos am 

bientes que possuam relevante valor cultural 
	ou 

sejam representativos de sua tradição e história. 

- São instrumentos adequados para a implantação da 

politica de proteção ao patrimOnio hist6rico e ar 

tistico: 

I - As normas de zoneamento, que estabelecerão 

os setores especiais sujeitos a restrições 

próprias no uso e ocupação das áreas que es 

pecificar. 

II - O tombamento, por iniciativa própria ou con 
gãos de patrimônio histOri jugação com os 5r  

co e artistico da União e do Estado do Rio 

de Janeiro. 
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III - A desapropriação, na forma estabelecida no 

item anterior. 

IV - Incentivos fiscais , financiamentos e outras 

vantagens no sentido de oferecer estímulos 

aos responsáveis pelos locais considerados 

de valor artístico ou hist6rico - tradicio- 

nal. 

V - Penalidades pelo não cumprimento das medi 

das que regulamentarem a preservação desses 

setores. 

VI - Investimentos diretos de recursos municipais 

ou de outras fontes para sua restauração e 

conservação. 

CAPITULO VII - DA RENOVAÇÃO URBANA 

- O Poder Executivo estabelecera, por decreto,areas 

de Renovação Urbana, com a finalidade de reabili-

tar estruturas ou eliminar setores deteriorados, 

definir e promover os usos e funções adequados 

aos objetivos e diretrizes da politica de desen-

volvimento urbano e propiciar os meios da efetiva 

recuperação sjcio-econômica da comunidade local. 

- As proposições de renovação urbana, estabelecidas 

nos termos desta Lei e de sua regulamentação, de-

verão atender aos seguintes objetivos: 

I - Recuperar as edificações decadentes ou erra 

dica-las quando evidenciada a inconvenien 

cia da recuperação. 
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II - Corrigir as deficiências existentes nos fra 

cionamentos de lotes, arruamentos e servi 

ços públicos. 

III - Promover a utilização de terrenos não apro 

veitados em correspondência com as necessi- 

dades sociais da comunidade. 

IV - Promover a mudança de usos 

preservar o meio ambiente 

física e social ou de alocar 

revitalização, implantação ou 
funções urbanas de fundamental importãncia. 

Art. 
- Os decretos de delimitação e de respectivas desa-

propriações serão justificados pelas propostas de 

renovação urbana da área em questão. 

5 	- As propostas de renovação urbana serão elaboradas 
de acordo com uma metodologia que tenha era vista 

as condições s6cio-econ8micas e 
urbanísticas e os 

interesses da comunidade local, defina sua impor-

tãncia para a cidade como um todo e explicite os 

projetos urbanísticos, planos de aquisição 
e libe 

ração de terrenos, bem como as -entidades executo-

ras, etapas de implementação e viabilidade 
finan- 

ceira. 

com o intuito de 

da deterioração 

ãre as para a 

expansão de 

- Poderão ser utilizados, entre 
outros, os seguin-

tes instrumentos para a implantação e implementa
-

ção dos programas e projetos de renovação urbana: 

I - Desapropriação ou aquisição de imOveis, por 

utilidade pública ou interesse social. 

Art. 
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II - Venda, permuta, concessão ou permissão 	de 

uso de propriedade, adquirida por interesse 

social em área de renovação urbana. 

III - Incentivos fiscais para execução de obras, 

recuperação e reabilitação de edificações e 

outras melhorias em áreas de renovação urba 

na. 

CAPITULO VIII - DA PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

Art. 	- Fica estabelecida no Município de Niter6i a poli- 

tica de preservação das -áreas verdes e do meio am 

biente, com o objetivo de definir condições de e 

quilibrio entre o processo de ocupação urbana e a 

natureza. 

Art. 	- São instrumentos para implantação dessa politica: 

I - As normas de zoneamento a serem estabeleci-

dos por lei própria. 

II - Convênios com os órgãos do Governo do Esta-

do e da União, bem como outras organizações 

capazes de prestar auxilio nesse setor. 

III - Estímulos fiscais e outros. 

IV - Penalidades pelo não cumprimento das medi 

das que regulamentarem. 

V - Desapropriação por utilidade pública ou in 

teresse social. 
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Art. 	- Os usos e licenciamento de obras nas áreas verdes 

e de preservação do meio ambiente serão regidos / 

por disposições pr5prias que estabelecerão contro 

les especiais justificados pelo interesse turisti 

co, paisagístico ou urbanístico. 

IX - DOS INSTRUMENTOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINIS-

TRATIVA E FINANCEIRA 

Art . - O Poder Executivo Municipal baixará os atos neces 

sários para adequar ã estrutura administrativa da 

Prefeitura para assegurar o cumprimento do Plano 

Diretor, ficando autorizado a: 

I - Criar uma Comissão de Zoneamento. 

II - Reestruturar a Comissão do Plano de Desen-

volvimento Urbano que passará a denominar-

se Conselho Consultivo do Plano Diretor de 

Niterói. 

III - Reestruturar a Coordenadoria de Planejamen- 

to e Desenvolvimento Urbano que passará 	a 

se denominar Instituto de- Planejamento e De 

senvolvimento Urbano de Niter6i, sob a for-

ma de entidade de natureza autárquica, com 

personalidade jurídica própria, sede e foro 

nesta cidade. 

IV - Reestruturar o Departamento de Urbanismo da 

Secretaria de Obras e Urbanismo. 

Art. 	- Os órgãos mencionados no artigo anterior terão as 

seguintes atribuições básicas: 
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I - Comissão de Zoneamento 

- Dar parecer em processos referentes a pedi- 
dos de usos que, na legislação de zoneamen-
to, não estejam classificados corno adequa-

dos ou inadequados , analisando os pedidos 

segundo critérios pr6prios que estabelecer 

e decidindo sobre a conveniência ou não de 

sua autorização. 

- Apreciar recursos no que se refere a licen-
ciamento de projetos e obras indeferidas pe 

lo setor competente naquilo que diga respei 

to a possíveis conflitos de 
	interpretação 

da Lei de Zoneamento. 

- Outras atribuições que lhe forem consigna-

das no regulamento pr6prio. 

II - Conselho Consultivo do Plano Diretor de Ni 

ter6i: 

- Apreciar o programa anual de aplicação dos 

recursos consignados no orçamento municipal 

ao Fundo de Urbanização de Niter6i es tabele 

tido por esta Lei. 

- Apreciar projetos de lei e minutas de decre 
tos que tratem de assuntos relacionados com 

o Plano Diretor. 

- Atuar como 6rgão de assessoramento da Gover 
nadoria Municipal, atendendo consultas que 
lhe forem dirigidas pelo Chefe do Poder Exe 

cutivo. 
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- Outras atribuições que lhe forem delegadas 

em regulamento pr6prio. 

III - Instituto de Planejamento e Desenvolvimento 

Urbano de Niter6i: 

- Exercer as funções anteriormente atribuídas 

"ã. Coordenadoria de Planejamento e Desenvol-

vimento Urbano. 

- Coordenar, orientar, instruir e desenvolver 
o processo de planejamento do Município, de 
acordo com o Plano Diretor de Niter6i e de 

mais disposições legais. 

- Promover a elaboração de planos, programas 

e projetos setoriais, a proposição de nor - 
mas, legislação e todas as medidas que asse 
gurem o permanente desenvolvimento do pro-
cesso de planejamento urbano em Niter6i, no 

sentido de aperfeiçoã-lo progressivamente / 

para atingir os objetivos propostos 	nesta 

lei. 

IV - Departamento de Urbanismo da Secretaria de 

Obras e Urbanismo: 

- Informar, por consulta pré-via dos interessa 

dos e mediante objetiva definição do terre-

no, quanto ãs restrições de uso e ocupação 

do local, de modo a assegurar aos 	mesmos 

um antecipado conhecimento das condições ur 

banisticas a serem obedecidas nos projetos. 
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- Proceder -a.  análise de projetos de constru-

ção de edificaçaes, parcelamentos de terre 

nos, arruamentos e quaisquer outras obras a 

serem executadas no Município, ouvindo os 

demais 6rgãos competentes da Municipalidade 

quando os projetos envolverem decisões espe 

ciais e fornecendo o necessário alvará de 

construção uma vez atendidas as necessárias 

exiggncias. 

- Outras atribuições que lhe forem determina-

das pelo regulamento pr6prio. 

- Como instrumento financeiro básico para execução 

do PDN, fica instituído um fundo de natureza con 

tábil sob a denominação de Fundo de Urbanização 

de Niterói, destinado a canalizar recursos para a 

implementação do Plano e implantação das obras de 

le decorrentes. 

- O Fundo será constituído das seguintes receitas 

que a ele ficam vinculadas: 

a) Recursos provenientes da receita de capital do 

Município. 

b) Produto do ressarcimento de obras e serviços 

prestados com recursos do pr6prio Fundo. 

c) Recursos da União ou do Estado do Rio de Janei 

ro, transferidos ao município de Niterói e des 

tinados ã despesas de capital. 
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§ 	- Constituem ainda receitas do Fundo: 

d) 
Dotações orçamentárias que lhe forem consigna- 

das pelo orçamento municipal nos prjximos exer 
cicios. 

e) Operações de cré-dito e financiamentos. 

f) Outras receitas que lhe forem destinadas. 

Art. 
- Fica autorizado o Poder Executivo a contratar a 

mpresa de Desenvolvimento Urbano - EDURB, socie- 

dade de economia mista municipal, como administra 
dora do Fundo. 

§ 	
- A EDURB utilizará os recursos do Fundo de acordo 

com um programa anual de aplicação previamente a 
provado. 

- A fim de remunerar seus serviços de administrado-

ra, a EDURB cobrará uma taxa no valor não superi- 
or a 5% 

da receita do Fundo, a qual se incorpora-
rá à receita prõpria da empresa. 

- Uma parcela a ser estabelecidaa -no programa anual 
de aplicação do Fundo será destinada à elaboração 
de estudos 

e projetos de interesse do Plano Dire- 
tor de Niterõl, sob supervisão e controle do Ins-
tituto de Planejamento e Desenvolvimento Urbano. 
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rNDI CE  

I - Critérios Básicos  

1 - Metas de desenvolvimento urbano 

2 - Objetivos específicos de desenvolvimento 

urbano 

3 - População projetada para o período de pla 

nejamento 

4 - Área necessária para acomodar a população 

projetada 

4.1 - Densidade média padrão 

4.2 - Programa de distribuição das áreas 

para os diversos usos 

4.3 - Áreas urbanizáveis no Município 

II - Alternativas de expansão urbana 

1) - Alternativa .1 

2) - Alternativa 2 

3) - Alternativa 3 
• 

4) - Alternativa 4 

5) - Alternativa 5 

ANEXOS 

Anexo 1 - Capacidade de utilização das praias 

do Município 

Anexo 2 - Utilização das projeções populacio-

nais na análise do desenvolvimento 

urbano 

It  

1 
1 



WIT-OLAF PROCHNIK 
Arquitetura e Planeiamento S.C.L. 

o 
Cr) 

• 

I - CRITÉRIOS BÁSICOS 



ol
ad

 o
pe

n
el

p
a

  

WIT-OLAF PROCHNIK 
Arquitetura e Plane:amento S.C.L. 

ro 

rr 
o 
o_ 

I - CRITÉRIOS BÁSICOS  

Para analisar as possibilidades de expansão 

urbana de Niterói 5 necessário estabelecer 	os 

critérios básicos que limitarão os 	parãmetros 

alternativos. 

As constantes nesta análise são as 	seguin 

tes: 

1 - Metas de desenvolvimento urbano: 

2 - Objetivos específicos de desenvolvimen-

to urbano. - 

3 - População projetada para o período 	de 

planejamento. 

.)( 4 - Área necessária para acomodar a popula 

ção projetada. 

4.1 - Densidade média padrão. 

)r 	4.2 - Programa de disfribuição das áre 

as para os diversos usos. 

4.3 - Áreas urbanizáveis no Municipio. 
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WIT-OLAF PROCHN:K 
Arciutetura e Kare,anento 

1 - Metas de Desenvolvimento urbano 

1.1 - Melhoria da qualidade de vida dos ha-

bitantes de Niterói. 

1.2 - Preservação do meio ambiente e do 	e 

quilibrio ecológico. 

1.3 - Equacionamento do uso do solo. 

1.4 - Provisão de equipamento urbano adequa 

do. 

1.5 - Valorização do patrimônio histSrico e 

cultural. 

1.6 - Elevação dos padr-cie econômicos da po 

pulação. 
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2 - Objetivos específicos de desenvolvimento  

urbano  

2.1 - Habitação 

2.1.1 - Eliminar o dgficit habitacional no 

Município. 

2.1.2 - Melhorar a qualidade da habitação. 

2.1.3 - Equacionar as densidades habitacio 
nais em função dos equipamentos ur 

banos disponíveis ou necessãrios. 

2.1.4 - Complementar a função habitacional 

com a de comércio e serviços de a 

poio. 

2.1.5 - Melhorar as condições da sub-habi-

tação (favelas). 
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2.2 - Circulação 

2.2.1 - Diminuir os tempos de viagem que o 

habitante gasta nas suas ativida - 
des. 

2.2.2 - Melhorar o sistema de transporte / 

coletivo. 

2.2.3 - Hierarquizar as vias de trafego pa 

ra permitir maior fluidez. 

2.2.4 - Aumentar a segurança do trafego. 

2.2.5 - Evitar os conflitos de trafego de 

passagem com a concentração de ati 

vidades de pedestres. 

2.2.6 - Criação de terminais com condições 

de conforto, tanto para o usuario 

como o pessoal de operação dos sis 
temas. 

2.2.7 - Criar áreas adequadas à demanda de 

estacionamentos. 
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WIT.01AF PROChNEK 
Arquitetura e Plateiàrnt0 S.C.L. 

2.3 - Trabalho 

2.3.1 - Permitir a localização de empregos 

próximos à habitação (sejam comer- 

ciais ou industriais de 	pequeno 

porte). 

o 

2.3.2 - Reservar áreas para expansão do se 

tor industrial mais representativo. 
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2.4 - Infra-estrutura 

2.4.1 - Adequar as condições da infra-es-

trutura urbana, principalmente o 
abastecimento de água, e a rede 
de coleta de esgotos sanitários / 

ãs necessidades da população. 

2.4.2 - Implantar um sistema de drenagem 
de águas pluviais. 

2.4.3 - Implantar um sistema de tratamento 

do lixo. 

2.4.4 - Implantar um sistema de tratamento 
de esgotos sanitãrios. 

••• 

2.4.5 - Melhorar o sistema de captação,tra 
tomento, adução, reserva e distri- 
buição de água potável. 
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2.5 - Lazer 

2.5.1 - Criar um sistema de praças e espa 

ços livres nas areas jã urbaniza -

das, cem equipamentos para todas 

as faixas etãrias da população. 

2.5.2 - Implementar um sistema de parques 

urbanos. 

2.5.3 - Garantir o uso das praias para to 

da a população (as praias são 	o 

principal atrativo natural e aprin 

cipal atividade de lazer da popula 

ção). 

2.5.4 - Criar áreas adequadas ã pratica es 

portiva. 
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WIT-OLAF PROCHN:K 
Arque■etura e P•are,arnen!o S C.L. 

2.6 - Sociais 

2.6.1 - Encorajar a participação da comuni 
dade no desenvolvimento urbano. 

2.6.2 - Promover a formação de unidades de 
vizinhança em cada setor urbano_pa 

ra programação e implementação das 

melhorias necessárias ao setor. 

2.6.3 - Promover acontecimentos sociais e 
encontros comunitãrios (festas cí-

vicas, celebrações populares). 
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AnNitetura e Ptare,ar-ento S.C.L. 

2.7 - Proteção do meio ambiente 

2.7.1 - Controlar a poluição das águas dos 

rios, lagoas e mar. 

2.7.2 - Proteger as encostas da ação devas 

tadora_da mata vegetal que as ex- 

põe ã erosão. 

2.7.3 - Proteger a estabilidade dás encos 

tas, controlando as atividades ex- 

trativas. 

2.7.4 - Preservar os sistemas naturais de 

drenagem (rios e canais). 

2.7.5 - Preservar as 'áreas florestadas. 

2.7.6 - Preservar a vida das lagoas. 
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3 - População projetada para o período de  

planejamento  

As projeções da população do Município defi 

nem os parãmetros bãsicos do processo de plane- 

jamento. 

TABELA DE PROJEÇÃO DE POPULAÇÃO - 

ANOS POPULAÇÃO INCREMENTO 

Ano Base 

to 

1975 384.959 	(1) 

tl - 1980 440.008 tl-to = 55.049 

t2 1985 505.156 t2-t1 = 65.148 

t3 - 1990 579.951 t3-t2 = 74.795 

TOTAL t3-to = 194.992 

(1) Dado estimado a partir do número atual 	de 
consumidores de energia elétrica fornecido 
pela CBEE. 

Ao período de planejamento 1976-1990 corres 

ponde um incremento populacional t3-to = .•.• 

194.992 habitantes, equivalendo a 46.100 unida 

des habitacionais. 
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WIT-OLAF PROCHNIK 
Arquitetura e Ptarielamitnto S.C.L. 

4 - Área necessária para acomodar a  

população projetada  

4.1 - Critério da densidade média padrão 

O cálculo da área 

modar a expansão urbana 

diretamente a adoção de 

padrão. 

A definição de um critério 

de média, deve responder 

do Município e, portanto, 

sidades médias por setor urbano. 

A média das densidades demográficas 

dos setores urbanos é a resultante das con 

dições físicas, principalmente do relevo do 

município e das preferências e ofertas 	do 

mercado imobiliário expressadas na relação 

de unidades multifamiliares e unifamiliares. 

A média 

banos típicos 

154 hab/ha. 

das densidades dos setores ur 

- Densidade Padrão - 6 de 

• 

Este índice é considerado 

priado para pré-dimensionamento 

de expansão. 

o mais apro 

das 	áreas 

4.2 - Cálculo das áreas necessárias a 

expansão 

Uma das deficiências mais notáveis do 

uso do solo dos setores urbanos de Niter6i 

é a de áreas livres destinadas ao lazer da 

necessária para aco 

de Niter6i liga-se 

uma densidade média 

de densida 

as determinantes 

a análise das den 
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população. As praias suprem em parte esta 

carência e a importância de sua função bal-

neãria não deve ser subestimada. Mesmo con 

siderando a área de praias como área livre 

de lazer, os índices achados alertam sobre 

uma carência que pode se agravar com os pro 

cessos de adensamento que ocorrem na maio -

ria das cidades brasileiras e do qual Nite 

rói não 6 uma exceção. 

Devido ã importância deste fato, a me 

todologia adotada para o calculo das áreas 

de expansão visa assegurar um índice razoá
-

vel de áreas verdes por habitante,como prin 

cipal medida para melhorar a qualidade 	
de 

vida dos atuais e futuros moradores de Nite 

c 

r6i, mediante as seguintes considerações: 

  

  

  

a) a densidade média padrão de 154 hab/ha, 

inclui as áreas destinadas aos usos ins 

titucioanis, comerciais, de serviço e 

sistema viário. A área livre atualmente 

existente para atender esta densidade.me"  

dia não é suficiente. 

Portanto, para o cálculo das áreas neces 

sãrias ã expansão, deverão ser considera 

das as áreas livres para recreação e la
-

zer como necessidades adicionais. 

   

   

   

     

b) 
Devido as praias serem as geradoras das 

principais atividades de lazer da popula 

ção, elas são elementos naturais que a-

traem um considerável número de usuários 

não moradores do setor onde se localizam 

(inclusive de outros municípios). Calcu- 

lou-se a capacidade de utilização 	das 
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praias em função de uma densidade de uti 
lização e percentagem da população usuã-
ria (ver anexo). 
O programa de ãreas necessãrias para ex 
pansão da cidade, em função da população 
projetada para o período de planejamento 
1976 - 1990 estimada em 194-992 habitan 
tes , serã de conformidade com o quadro a 
baixo, adotada a densidade padrão 	de 

154 hab/ha. 

Área necessãria para 
os usos 
(habitacional, comercial, 
institucional, serviços e 
sistema viãrio). 

Área livre adicional 

Área total necessãria 

1.266 ha-

194 ha. 

1-460 ha. 

■•• 
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4.3 - Áreas urbanizáveis no Município 

de Niterói 

Uma síntese da análise do meio físico 

do Município dá a seguinte relação de áreas: 

Tipo de Uso e 	 Área 
uso potencial 	 (ha) 

Urbanizadas 	 2.513,6 

Urbanizáveis 	 3.241,4 

Parcialmente urbanizadas 	. • 	371,6 

Não urbanizáveis  	6.568,7 

Inundáveis 	 305,4 

Arcas verdes potenciais em 

áreas não urbanizáveis  	79,6 

Lagoas 	 566,7 

O total das áreas aptas para urbaniza 

cão disponíveis no Município é estimada em 

3.400 ha, número que inclui 50% das áreas / 

parcialmente urbanizadas. 

A área necessária para acomodar a po 

pulação projetada segundo as hipóteses ado-

tadas no item 4.2 é de 1.460 ha, o que equi 

vale a aproximadamente 43% da área disponí- 

vel. 
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II - ANÁLISE DE ALTERNATIVAS 

DE EXPANSÃO URBANA 
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Mal.- 01- A F PROCHNK 
Arcp.atettX3 e P•sne:.;.--nent0 S C.L. 

II - ALTERNATIVAS DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

1 - Alternativa 1  

1.1 - Conceituação 

Crescimento por adensamento das áreas 

jã urbanizadas, minimizando a anexação de 

áreas novas. 

1.2 - Implicações 

a) considerar Icarai I próximo da sa 

turação; 

b) considerar o setor urbano 1 como 

estritamente industrial; 

 

n. 

c) promover o adensamento de todos os 

outros setores urbanos; 

d) redimensionar e adequar a infra-es 

trutura urbana; 

e) intervir nas áreas não ocupadas pa 
ra aumentar a percentagem de áreas 

livres; 

f) adequar o sistema viário existente; 

g) renovar o Centro Urbano para forta 

lecer sua função centralizadora. 
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1.3 - Vantagens 

a) concentração de investimentos PLI 

blicos e privados para o, serviço 

da atual população moradora e po 

pulação projetada; 

b) economia de escala; 

c) uma vez ultrapassada a fase de im-

plantação da infra-estrutura ade-

quada à cidade mudaria de aspecto, 

pois seria submetida a uma renova-

ção urbana global. 

1.4 - Inconvenientes 

a) a cidade sofreria as conseqüências 

físicas de uma renovação (em maior 

escala da que deverá ocorrer neces 

sariamente); 

b) o adensamento levará a uma maior / 

demanda de áreas.para equipamentos 

urbanos e áreas livres que deverão 

ser antecipadamente reservadas. Em 

conseqüência, haverá possíveis di 

ficuldades em obter áreas livres. 
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2 - Alternativa 2 

2.1 - Conceituação 

Crescimento uniforme e periférico nas 

proximidades das áreas urbanas existentes, 

desestimulando o adensamento das áreas atu- 

almente ocupadas. 

2.2 - Implicações 

a) estimular as concentrações popula-

cionais em bairros periféricos; 

b) expansão da infra-estrutura urbana 

até a periferia; 

c) a expansão devera estruturar-se na 

forma de núcleos de bairro e na 

forma linear segundo vetores defi- 

nidos pelos eixos viários; 

d) melhoria da infra-estrutura nas 

reas urbanas existentes; 

e) 
melhoria e expansão do sistema via 

rio existente; 

f) 
delimitação da área de expansão ur 

bana. 

2.3 - Vantagens 

a) permite a interrelação das ativida 

des das novas áreas com as já ocu- 

padas; 
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• 

2.4 
- Inconvenientes 

a) desestimula empreendimentos imobi-

liãrios em ãreas externas -às proxi 

midades das ãreas urbanas existen 

tes; 

b) impõe uma sobrecarga na rede viã 

ria existente. 
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3 - Alternativa 3  

3.1 - Conceituação 

Crescimento disperso em todas as are-
as consideradas urbanizáveis, seguindo uma 

tendenda espontânea de crescimento linear 

ao longo das vias de comunicação ou lotea 

mentos fragmentados. 

3.2 - Implicações 

a) resulta uma hierarquização natural 

de certos núcleos; 

b) necessidade de provisão de infra-
estrutura na medida da demanda, a 

crescentando-se as necessidades das 

áreas ja ocupadas; 

c) crescimento espontâneo anterior ao 
equipamento social ou comunitário. 

3.3 - Vantagens • 

a) o desenvolvimento urbano responde
-

ra as atuações dos investimentos / 

privados; 

b) hierarquização espontânea das are- 

as de desenvolvimento pelos 	valo 

res da terra e pela atuação 	das 

companhias imobiliárias. 
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Arquitetura e Mandamento S.C.L. 

3.4 - Inconvenientes 

a) incapacidade do poder público (in-

vestimentos públicos) de prover os 

equipamentos e infra-estrutura na 

medida da demanda; 

b) falta de rentabilidade na manuten-

ção de serviços públicos adequados 

para atendimento de uma demanda / 

dispersa (transporte coletivo etc); 

c) desestruturação das funções urbanas 

pela excessiva despolarização das 

atividades. 
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ArgLatetura e Ptarteia-nento S C L. 

4 - Alternativa 4 

4.1 - Conceituação 

Criar um núcleo urbano novo - e auto-s 

ficiente, inclusive nas oportunidades de 
emprego, desestimulando o desenvolvimento / 
de outras áreas urbanizáveis e das jã ocupa 

das. 

4.2 - Implicações 

a) concentração de investimentos pu-
blicos e privados em uma única ã 

rea; 

b) concentração dos equipamentos 
	de 

infra-estrutura; 

c) delimitação de uma única área de 
expansão urbana, incentivando seu 

desenvolvimento; 

d) desest"lmulos para o desenvolvimen
-

to de outras ãreas; 

e) criação de atividades econSmicas 
de forma a absorver as necessida - 
des de emprego a curta distância / 
da população residente no novo nu 

cleo urbano; 

f) controle do adensamento nas arcas 

jã ocupadas. 
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4.3 - Vantagens 

a) a concentração de - investimentos em 

uma única 5.rea; 

o controle de densidade nas -áreas 

jg urbanizadas dará tempo _para so-
lucionar as problemas de infra-es 
trutura urgentes que a cidade apre 
senta, sem uma sobrecarga de deman 
da adicional; 

c) possibilidade de desenvolver o no-
vo núcleo urbano de acordo com um 
programa integrado de necessidades; 

d) reserva de greas para desenvolvi-

mento fUturo. 

4.4 - Inconvenientes 

a) limitações a iniciativa privada em 

outras greas; 

b) dificuldades legais para implemen-

tar esta alternativa; 

c) as providé-nclas necessárias para 
dirigir a expansãO supervaloriza-
rão a área escolhida, bem como as 
greas vizinhas, sendo necessário 
medidas de controle; 

d) quase todas as áreas urbanizáveis 
do Município estão loteadas; 	sua 

utilização s6 seria possível medi-
ante desapropriação ou congregando 
seus proprietgrios. 
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Criar dois ou três novos núcleos urba 

nos bem definidos, desestimulando o adensa-

mento das áreas já ocupadas e o desenvolvi-

mento de outras áreas novas. 

5.2 - Implicações 

As mesmas da alternativa 4 

5.3 - Vantagens 

Alêm das vantagens apontadas na alter 

nativa 4, permite opções de localização e 

padrões de uso, oferecendo possibilidades / 

de escolha. 

5.4 - Inconvenientes 

Os mesmos da alternativa 4. 

WIT-OLAF PROCHNIK 
Arquitetura e P!amarnerito S.C.L. 

5 - Alternativa 5  

5.1 - Conceituação 
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Anexo 1  

Capacidade de utilização das 
Praias do Município 
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